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ATA Nº 03/2022 - REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 1 
MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC. 2 

Aos treze (13) dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois (2022), quarta-feira, 3 

reuniram-se seus membros, participando os seguintes representantes: Josiane 4 

Aparecida Antunes – Secretaria Municipal de Saúde; Renata Porto Morais, Secretaria 5 

Municipal de Obras, Viação, Trânsito e Meio Ambiente; Sinara Amélia Garcia, 6 

representante da Procuradoria Geral do Município – PGM; Leonir Roque Funez – 7 

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de SC – EPAGRI; André 8 

Guarezi Ferrovia Tereza Cristina – SA, Níkolas Ricardo Platchek Calomeno 9 

representante do Consórcio Saneamento Capivari; Mylena de Medeiros – Associação 10 

Jorge Lacerda /Parque Ambiental Encantos do Sul; Stefany Martins Mendes – 11 

Camara de Dirigentes Lojistas de Capivari de Baixo – CDL; Liliana Dutra dos Santos, 12 

representante Comitê da Bacia do Rio Tubarão e Complexo Lagunar. Havendo 13 

quórum para a realização da presente reunião, nos termos do § 1º do art. 13 de 14 

regimento interno, com a presença de 09 conselheiros (§ 4º do citado art. 13, a 15 

maioria absoluta. Ata nº 3 da reunião de abril de 2022. Renata Inicia a reunião, 16 

saudando a todos. 1. Instalação dos trabalhos. A reunião iniciou às 8:45h., 17 

apresentando a pauta da reunião ordinária, temas abordados na reunião passada e 18 

pendências. 2. Discussão e aprovação da ata da reunião anterior. Conforme 19 

acordado a ata foi enviada por e-mail aos conselheiros presentes na reunião, como 20 

muitos não se manifestaram, fez-se a leitura da ata da reunião anterior. Em seguida, 21 

todos os conselheiros presentes aprovaram a ata da reunião ordinária do mês de 22 

março. Item 3.1. Correspondências enviadas. Renata elencou, informando número 23 

e assuntos prioritários: a) Oficio CONDEMA nª 25/2022 (06/04/2022) - 24 

Disponibilização de auxiliar administrativo para e apoio às atividades administrativas 25 

do CONDEMA + notebook. Sem retorno até o momento, e permanecemos sem o 26 

apoio administrativo requisitado. b) Ofício CONDEMA nº 023/2022 (18/03/2022) ao 27 

Prefeito Municipal solicitando agenda para uma reunião/conversa com alguns 28 

conselheiros. Sem retorno até o momento. c) Ofício CONDEMA nº 002/2022 29 

(21/01/2022) ao IMA/SC/CODAM Tubarão - Ofício nº 003/2021 e Ofício CONDEMA nº 30 

005/2021. Sem retorno até o momento. d) Ofício CONDEMA nº 020/2022 ao 31 

Guilherme Back Locks - Promotor de Justiça em Capivari de Baixo, questionando 32 
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acerca de valores que poderiam estar sendo destinado ao FMA. Item 33 

3.2.Correspondências recebidas. Renata apresentou respostas aos Ofícios. a) 34 

Atualização nomeação de conselheiros – Decreto nº 1440/2022; b) Oficio nº 007/2022 35 

da Secretaria de Infraestrutura. Mobilidade e Segurança Pública de 17/03/2022 36 

informando que não há mais condições de disponibilizar o servidor Felipe Pessoa 37 

Martins como apoio administrativo ao Condema. c) Despacho Protocolo 38 

02.202200018518-0 MPSC em 10/03/2022 anexo. d) Convite Audiência Pública LDO 39 

exercício 2023 a ser realizada no dia 14 de abril de 2022, convite encaminhado aos 40 

conselheiros quando de sua recepção pela presidência do Condema. Item 4. 41 

Matérias de interesse ambiental. a) Apresentação da Atualização da legislação 42 

municipal ambiental vigente, porém como o Engº. Eduardo e a Sra. Taize não 43 

puderam comparecer iremos reagendar essa apresentação. Os conselheiros sugerem 44 

a criação da Camara tecnica para a análise e atualização da legislação, todos 45 

concordam. Ficando a Camara Técnica composta pelos conselheiros Nikolas, André, 46 

Sinara e Renata com prazo de 60 dias para a apresentação dos primeiros trabalhos ja 47 

realizados. André coloca-se a disposição da Presidencia do conselho para articular e 48 

promover a visita a outros municipios da região, con intuito de conhecer 49 

funcionamento e fontes de recusos de outros conselhos e fundos. b) Despacho 50 

Protocolo 02.202200018518-0 MPSC, visando esclarecer possíveis dúvidas acerca 51 

do que foi solicitado, agendou-se uma reunião com o Promotor para o dia 07/04/2022. 52 

Fazendo-se presente a Sra. Renata e o Sr. Nikolas, devido a dificuldades em conciliar 53 

agendas os demais conselheiros não estiveram presentes. Além dos 54 

esclarecimentos, aproveitou-se para convidar o Promotor para a reunião ordinária de 55 

Maio, com vistas a aproximar o Condema do MPSC, bem como conhecer suas 56 

atribuições frente ao tema meio ambiente. Este comprometeu-se em verificar agenda 57 

e em breve confirmar ou não. d) Audiência pública LDO exercício 2023, os 58 

conselheiros decidiram encaminhar o Oficio Condema com as seguintes sugestões a 59 

Leis de Diretrizes orçamentarias LDO exercício 2023: implementação do Fundo 60 

Municipal de Meio Ambiente – FMA com previsão orçamentária; melhorar e 61 

aperfeiçoar a estrutura do Departamento de Meio ambiente; melhorar e aperfeiçoar 62 

estrutura do Conselho Municipal do Meio Ambiente, promover a melhoria da gestão 63 

ambiental municipal e a gestão dos resíduos sólidos; promover a Educação ambiental 64 
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de forma articulada em todas as modalidades do processo educativo, em caráter 65 

formal e não formal, bem como informal, aliada a comunicação ambiental; 66 

aperfeiçoamento das questões relacionadas ao ordenamento territorial; 67 

Implementação de compras públicas sustentáveis; promover ações em conjunto com 68 

as demais Secretarias promovendo o meio ambiente; promover a capacitação dos 69 

conselheiros. Item 5. Assuntos gerais: Novamente foi retirado o apoio administrativo 70 

do Condema Renata lembra que as versões preliminares dos banners será 71 

encaminhada aos conselheiros via e-mail para aprovação, sendo apresentada na 72 

próxima reunião. Quanto à elaboração de resolução descrevendo a simbologia dos 73 

itens gráficos da logomarca do Conselho, informa-se que em função da ausência do 74 

apoio administrativo não foi possível construir a resolução requerida. Renata 75 

informa os conselheiros que o Município está realizando “análises” para a 76 

emissão das Manifestações de APP no que diz respeito a Ação Civil Pública, na 77 

sentença nº5009898-09.2015.4.04.7200/SC, ajuizada pelo Ministério Público Federal, 78 

a Celesc foi condenada a observar o Plano Diretor dos Municípios e não fornecer 79 

instalação de energia elétrica em Área de Preservação (APP), já que foi oficializada 80 

pela Celesc. Os conselheiros demonstraram preocupação com tal demanda. A 81 

presidente sugere aos demais conselheiros a organização/realização da Semana 82 

Municipal de Meio Ambiente 2022 pelo Conselho e para tanto propõe uma reunião 83 

extraordinária para o dia 28/04/2022. Os conselheiros questionaram acerca da 84 

existência de programação ou planejamento para a data alusiva ao meio ambiente, 85 

Renata informa que se há, desconhece. E põe em votação a reunião extraordinária 86 

para a organização da SEMMAS 2022, todos concordaram. A seguir, a Presidente 87 

deixa a palavra livre para os conselheiros e demais presentes, não havendo qualquer 88 

manifestação, agradece a presença de todos, e encerra a reunião.  89 

Renata Porto Morais – Presidente 90 

Níkolas Ricardo Platchek Calomeno - Vice-presidente 91 

Sinara Amélia Garcia - Secretaria Geral 92 

  93 

Capivari de Baixo, 13 de abril de 2022.  94 
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